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RECURSO ELEITORAL (RE) N. 1594 - RECURSO INOMINADO - PRESTAÇÃO DE 
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R e l a t o r : J u i z Rafael de Assis Horn 
R e c o r r e n t e : G e n i r Antônio J u n c k e s 

- ELEIÇÕES 2008 - RECURSO - PRESTAÇÃO DE C O N T A S 
- CANDIDATO A PREFEITO - DOAÇÃO ESTIMÁVEL E M 
DINHEIRO NÃO CONTABIL IZADA - IRREGULARIDADE 
ESCLARECIDA. 

- DÚVIDA QUANTO À RESPONSABIL IDADE PELA 
IMPRESSÃO DO MATERIAL DE P R O P A G A N D A DOADO -
QUESTÃO ESCLARECIDA POR MEIO DE DECLARAÇÕES 
DA DOADORA E DA EMPRESA GRÁFICA - INCIDENTE DE 
FALSIDADE DE D O C U M E N T O FISCAL - NÃO 
CONFIGURAÇÃO - RESPONSABIL IDADE DA EMPRESA. 

- V A L O R ÍNFIMO - PRINCÍPIO DA PROPORCIONAL IDADE -
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ O U INDÍCIOS DE A B U S O DE P O D E R 
ECONÔMICO - IRREGULARIDADES RELEVADAS - C O N T A S 
A P R O V A D A S - REFORMA DA SENTENÇA.. 

- Considerando a severa penal idade imposta pela rejeição 
das contas Introduzida nas eleições de 2008 , em atenção ao 
princípio da proporcional idade, entende-se que merecem 
aprovação das contas se a_ impropr iedade relativa ao 
recebimento de recursos de pequeno valor sem a emissão de 
recibo eleitoral for esclarecida, quant i f icada e ident i f icada, 
desde que não haja indícios de má-fé do candidato. 

V i s t o s , e t c , 

A C O R D A M os J u i z e s d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l d e S a n t a 
C a t a r i n a , à u n a n i m i d a d e , e m c o n h e c e r d o r e c u r s o e a e l e d a r p r o v i m e n t o , nos 
t e r m o s d o v o t o d o Re la to r , q u e f ica f a z e n d o pa r t e i n t e g r a n t e da decisão. 

Sa la d e Sessões d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i t o ra l . 

Florianópolis, 4 d e fevereU 

Juiz CLAUDTerB j^RRtTO DUTRA 
Presidente _ 
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R E L A T Ó R I O 

T r a t a - s e d e r e c u r s o i n t e r p o s t o por G e n i r Antônio J u n c k e s con t ra 
sentença d o Juízo da 3 8 a Z o n a E le i to ra l - Itaiópolis ( f ls . 2 2 5 - 2 2 7 ) q u e re je i tou s u a s 
c o n t a s d e c a m p a n h a re la t i vas às eleições d e 2 0 0 8 , e m razão d e omissão d e 
d e s p e s a e , p o r conseqüência, também d e rece i ta d e c a m p a n h a , além da utilização 
d e d o c u m e n t o f i sca l i d e o l o g i c a m e n t e fa l so pa ra jus t i f i ca r re fe r ida omissão. 

E m s u a s razões d e f l s . 2 3 1 - 2 3 6 , o r e c o r r e n t e c o n s i g n a q u e o va l o r 
c o n s i d e r a d o i r r egu la r ( R $ 6 0 0 , 0 0 ) se r ia irrisório s e c o m p a r a d o a o to ta l d o m o n t a n t e 
po r e l e m o v i m e n t a d o e m s u a c a m p a n h a , e q u e só não te r ia s i do c o n t a b i l i z a d o e m 
razão d o a t r a s o d a e m p r e s a gráfica na e n t r e g a da no ta f i sca l c o r r e s p o n d e n t e à 
impressão d o s p l a n o s d e g o v e r n o pa ra a d o a d o r a C l a u d e t e S a v i s k i . R e g i s t r a q u e os 
d e m a i s p a n f l e t o s r e l a t i v o s a o s p l a n o s d e g o v e r n o po r e l e e n c o m e n d a d o s t e r i a m 
s i d o c o r r e t a m e n t e lançados e q u e s e r i a m e les su f i c i en tes p a r a a c a m p a n h a . 
A r g u m e n t a q u e o m a t e r i a l t e r i a s i d o i m p r e s s o pe la e m p r e s a gráfica po r e n g a n o c o m 
o s e u C N P J d e c a m p a n h a , a o invés d o C P F d a d o a d o r a , não t e n d o r e c e b i d o a no ta 
f i sca l até o m o m e n t o d o s e s c l a r e c i m e n t o s p r e s t a d o s n e s t e s a u t o s . Re fu ta a 
afirmação d e q u e te r i a e m i t i d o d o c u m e n t o f i sca l f a l so p a r a j us t i f i ca r a operação. 
A l e g a q u e , a d e s p e i t o d a a p o n t a d a f a l h a , t o d o s o s d e m a i s r e g i s t r o s t e r i a m s i do 
fe i t os c o r r e t a m e n t e , p e l o q u e não res ta r ia c a r a c t e r i z a d o q u a l q u e r a b u s o d e p o d e r 
econômico, m e s m o p o r q u e h a v e r i a a i n d a g r a n d e s o b r a n o orçamento d e c a m p a n h a . 
S u s t e n t a n d o , p o i s , q u e não te r i a t i do a intenção d e s o n e g a r n e n h u m a informação da 
s u a c o n t a b i l i d a d e d e c a m p a n h a , r eque r o p r o v i m e n t o d o r e c u r s o pa ra q u e se ja e la 
a p r o v a d a . 

O Ministério Público E le i t o ra l , na o r i g e m , m a n i f e s t a - s e pe la 
manutenção d a sentença { f ls . 2 4 2 - 2 4 6 ) , n o q u e foi a c o m p a n h a d o , n e s t a instância, 
p e l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i to ra l ( f ls . 2 5 4 - 2 5 5 e v e r s o s ) . 

É o relatório. 

V O T O 

O S E N H O R JUIZ RAFAEL DE ASSIS HORN (Re la to r ) : Sr . P r e s i d e n t e , o 
r e c u r s o é t e m p e s t i v o e estão p r e s e n t e s os d e m a i s p r e s s u p o s t o s d e a d m i s s i b i l i d a d e , 
p e l o q u e d e l e conheço. 

E m s e u relatório c o n c l u s i v o d e f l s . 1 6 7 - 1 6 8 , c o m p l e m e n t a d o pe la 
certidão d e f l . 176 , t e n d o e m v is ta q u e o c a n d i d a t o e s c l a r e c e u t o d a s divergências 
c o n t i d a s e m s u a c o n t a b i l i d a d e , m a n i f e s t o u - s e o técnico ana l i s ta pe la aprovação d a s 
c o n t a s , a o e n t e n d i m e n t o d e q u e não h a v i a f a l h a s su f i c i en tes p a r a c o m p r o m e t e r s u a 
r e g u l a r i d a d e . 
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À f l . 177 , e n t r e t a n t o , o P r o m o t o r E le i to ra l d e p r ime i r o g r a u n o t i c i o u a 
existência d e p r o p a g a n d a e le i to ra l c o n f e c c i o n a d a c o m o C N P J d e c a m p a n h a d o 
c a n d i d a t o , e m a u t o s d e notícia c r i m e , mater ia l es te q u e não te r ia s i d o d e v i d a m e n t e 
d e c l a r a d o e m s u a prestação contábil, a l e g a n d o q u e te r ia h a v i d o omissão d e 
d e s p e s a . 

S o b r e o f a t o e m questão — a d u z i d o p e l o parquet —, i n t i m a d o o 
c a n d i d a t o a s e p r o n u n c i a r , e s c l a r e c e u o a d m i n i s t r a d o r f i n a n c e i r o da c a m p a n h a q u e 
te r i a h a v i d o equívoco q u a n t o à identificação d o responsável pe la produção d o s 
i m p r e s s o s a l u s i v o s a o s p l a n o s d e g o v e r n o , n o s q u a i s , a o invés d e s e r e m i n s e r i d o s 
o s d a d o s da d o a d o r a S r . a C l a u d e t e Sav i ck i , r es tou r e g i s t r a d o o C N P J d e c a m p a n h a 
d o c a n d i d a t o . T a l a f i rma t i va r e s t o u c o r r o b o r a d a pe lo teor da declaração da c i t a d a 
e l e i t o r a q u e , à f l . 1 8 4 , a t e s t o u te r d o a d o mi l p l a n o s d e g o v e r n o a o r e c o r r e n t e . 

À f l . 186 , a e m p r e s a Impreg ra f c o r r o b o r a a versão a p r e s e n t a d a p e l o 
c a n d i d a t o , i n s i s t i n d o na t e s e d e q u e h o u v e m e r o e r ro na impressão. A cópia da n o t a 
f i s ca l n . 3 1 6 5 , q u e d o c u m e n t o u a v e n d a dos pan f l e tos à d o a d o r a , fo i a p r e s e n t a d a à 
f l . 1 8 7 . 

C o m v is ta d o s a u t o s , o r e p r e s e n t a n t e m in is te r ia l r e q u e r e u a intimação 
d a e m p r e s a gráfica p a r a q u e a p r e s e n t a s s e as c i n c o no tas f i s ca i s i m e d i a t a m e n t e 
a n t e r i o r e s e p o s t e r i o r e s a d e n. 3 1 6 5 , o q u e fo i d e f e r i d o pe lo M a g i s t r a d o d e o r i g e m . 

A p r e s e n t a d a a documentação so l i c i t ada pe la e m p r e s a gráfica ( f ls . 1 9 4 -
2 0 4 ) , fo i o c a n d i d a t o então i n t imado pa ra s e man i f es ta r . N a o p o r t u n i d a d e , s e u 
a d m i n i s t r a d o r f i n a n c e i r o r e i t e rou q u e o mate r ia l d e p r o p a g a n d a e m te la , n o va l o r d e 
R $ 6 0 0 , 0 0 ( s e i s c e n t o s rea i s ) , fo i d o a d o po r C l a u d e t e S a v i c k i . A n o t a q u e te r i a 
e s q u e c i d o d e so l i c i t a r a no ta f i sca l à d o a d o r a p a r a c o n t a b i l i z a r a doação, e q u e n e m 
e l e , n e m o c a n d i d a t o , t e r i a m t ido q u a l q u e r participação na emissão d a no ta f i sca l 
a p r e s e n t a d a pe la e m p r e s a e m f a c e da d o a d o r a . A c r e s c e n t o u q u e te r ia o Comitê 
F i n a n c e i r o r e s p e c t i v o e n t e n d i d o q u e não h a v e r i a n e c e s s i d a d e d e a p r e s e n t a r n o t a s 
f i s ca i s r e f e r e n t e s a doações até o l imi te d e R$ 1 .064 ,00 . Po r f im , d e s t a c a n d o o 
p e q u e n o va l o r e n v o l v i d o , d e f e n d e a r e g u l a r i d a d e da prestação d e c o n t a s e r e q u e r 
s u a aprovação ( f ls . 2 1 0 - 2 1 1 ) . 

Após i sso , c o n t u d o , s o b r e v e i o manifestação d o P r o m o t o r E le i to ra l pe l a 
desaprovação d a s c o n t a s ( f ls . 2 2 0 - 2 2 4 ) , a q u a l fo i a c o l h i d a p e l o J u i z E le i to ra l c o m o 
razão d e dec id i r . 

Po r o p o r t u n o , va l e t r a n s c r e v e r o s e g u i n t e e x c e r t o d o p a r e c e r 
m in i s te r i a l d e p r ime i r o g r a u : 

[...] Nos autos da notícia de cr ime, em apenso, fo ram apreendidos 
exemplares de programa de governo impresso pelo PMDB de Santa 

4 



RECURSO ELEITORAL (RE) N. 1594 - RECURSO INOMINADO - PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE CAMPANHA ELEITORAL - ELEIÇÕES 2008 - 38» ZONA ELEITORAL 
- ITAIÓPOLIS (SANTA TEREZINHA) 

Terez inha, para a propaganda de seus candidatos a Prefeito e a V ice-
Prefeito Municipal [...]• 

Ver i f icando, todav ia , os demais documentos da prestação de contas, fo i 
possível concluir que nenhuma das notas fiscais da campanha dizia respeito 
àqueles programas de governo. 

A partir daí restou evidenciado que tinha havido recebimento de mais 
recursos de campanha do que aqueles que foram inicialmente declarados, 
ocorrendo também despesas de campanha não registradas na prestação de 
contas. 

O esclarecimento de fls. 183. no sentido de que a Sr*. Claudete Savicki 
havia doado tais panfletos contendo os programas de governo, até 
poderia permitir retificação da prestação de contas, não tivesse 
sobrevíndo. porém, nota fiscal ideologicamente falsa, emitida pela 
gráfica em data bem posterior àquela Indicada no documento como data 
da emissão. 

Com efei to, a fotocópia de nota f iscal acostada à f l . 187, env iada, pelo Sr. 
Administ rador Financeiro da campanha, indica suposta data de emissão 
como sendo 01 de outubro de 2008. 

Ocorre, porém, que notas fiscais com números anter iores (as cinco com 
números imediatamente anteriores [...]), contêm todas datas bem poster iores 
a 01 de outubro de 2008 , assim como também as cinco notas f iscais com os 
cinco números imediatamente posteriores [...]. 

Ou seja, depois de haver recebido a intimação para pronunciar-se acerca da 
manifestação do Ministério Público de fls. 177, correu-se a providenciar nota 
f iscal de pagamento dos planos de governo, supostamente real izado pela 
Sr 3 . C laudete Savicki . ' 

Ocorre, todavia, que as notas f iscais com números imediatamente 
poster iores e anteriores àquela nota, com datas bem poster iores à da sua 
suposta emissão, inclusive as notas com numeração inferior, demonst ram de 
modo claro que a nota f iscal remetida pela administração f inanceira da 
campanha para tentar justif icar a omissão de receita e de despesa na 
prestação de contas, é ideologicamente fa lsa, eis que emit ida com data que 
de modo a lgum corresponde à efetiva data em que teria ocorr ido a suposta 
aquisição dos matérias pela Sr*. Claudete Savicki [...]. (grifos nossos) . 

T o m e i a l i b e r d a d e d e gr i fa r a pa r t e d o p a r e c e r q u e , na v e r d a d e , é o 
c e r n e d a p r e s e n t e questão. S e g u n d o o parquet, o f a t o d e a e m p r e s a gráfica te r 
e m i t i d o u m a no ta f i sca l re la t i va a o s pan f l e tos c o m indícios d e f a l s i d a d e ideológica 
c o n t r a a d o a d o r a é o f u n d a m e n t o pa ra re je i ta r as c o n t a s d o c a n d i d a t o q u e fo i 
b e n e f i c i a d o p e l a doação. Porém, e m q u e p e s e m os a r g u m e n t o s e x p e n d i d o s pe lo 
d i g n o P r o m o t o r E le i t o ra l , c o m os q u a i s c o n c o r d o u o M a g i s t r a d o d e o r i g e m , t e n h o 
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q u e a i m p r o p r i e d a d e e m questão não c o m p r o m e t e c o m t a m a n h a g r a v i d a d e as 
p r e s e n t e s c o n t a s . 

Isto p o r q u e , na v e r d a d e , data máxima venia, a questão m e r e c e s e r 
a b o r d a d a s o b o u t r o p r i s m a . A s u p o s t a omissão d e r e c e i t a / d e s p e s a no va lo r d e R $ 
6 0 0 , 0 0 { s e i s c e n t o s r ea i s ) , r e f e r e n t e a o s pan f l e tos d o a d o s po r C l a u d e t e S a v i c k i , e m 
s u a c o n t a b i l i d a d e d e c a m p a n h a se r ia a única i r r e g u l a r i d a d e p r a t i c a d a p e l o 
c a n d i d a t o . 

A n a l i s a n d o - s e , p o i s , os fa tos i s o l a d a m e n t e , t e m - s e d u a s operações: a 
p r i m e i r a e f e t u a d a e n t r e a e m p r e s a gráfica e a d o a d o r a , C l a u d e t e S a v i c k i , e a 
s e g u n d a , en t r e es ta e o c a n d i d a t o , o ra r e c o r r e n t e . 

C o m o o próprio r e p r e s e n t a n t e m in i s te r i a l d e p r ime i ro g r a u a d m i t i u , o s 
e s c l a r e c i m e n t o s p r e s t a d o s p e l o c a n d i d a t o s e r i a m hábeis a o s a n e a m e n t o d a 
i r r e g u l a r i d a d e r e f e r e n t e à ausência d e reg is t ro d a doação, po is d e a c o r d o c o m as 
declarações p r e s t a d a s pe la d o a d o r a e pe la e m p r e s a gráfica, não há dúvidas q u a n t o 
à e q u i v o c a d a impressão d o C N P J d e c a m p a n h a d o c a n d i d a t o n o s p a n f l e t o s . 

A s s i m , r e i t e ra - se , c a s o d e s c o n s i d e r a d a a divergência e n v o l v e n d o a 
d a t a d e emissão da no ta f i s ca l , t e m - s e q u e a única falha nestas contas, segundo 
consta dos autos, foi a ausência de registro da doação dos mencionados 
impressos por Claudete Savicki, por meio do respectivo recibo eleitoral no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). P o s t e r i o r m e n t e , no en tan to , i n c o n t r o v e r s o 
q u e ta l equívoco r e s t o u d e v i d a m e n t e e s c l a r e c i d o . 

Q u a n t o à f a l s i d a d e ideológica d a N o t a F isca l n . 3 1 6 5 , s e h o u v e , fo i 
a p e n a s d a e m p r e s a gráfica, q u e deve r i a tê-la em i t i do à época da contratação e m 
f a c e da d o a d o r a . A s s i m , não t e n d o s i do em i t i do o d o c u m e n t o f i sca l c o m p e t e n t e n o 
t e m p o próprio, a legislação tributária res tou i n f r i ng ida a p e n a s pe la e m p r e s a gráfica. 
T o d a v i a , não ve jo c o m o c u l p a r e pena l i za r o c a n d i d a t o po r u m p r o c e d i m e n t o q u e 
não e r a d e s u a r e s p o n s a b i l i d a d e , já q u e se t ra ta d e u m a operação r e a l i z a d a a p e n a s 
e n t r e a d o a d o r a e a e m p r e s a gráfica. Po r t an to , não hav ia s e q u e r c o m o o c a n d i d a t o 
ex ig i r o u ve r i f i ca r a r e g u l a r i d a d e da emissão d o d o c u m e n t o f i s ca l . 

O p r o c e s s o d e prestação d e c o n t a s t e m po r f i n a l i d a d e a p u r a r a 
e n t r a d a e a saída d e r e c u r s o s e isso , c o m o já e x p l i c i t a d o , r es tou d e m o n s t r a d o n o s 
a u t o s . E v e n t u a l i r r e g u l a r i d a d e q u e u l t r a p a s s e o re fe r i do ob je to , ta l c o m o a utilização 
d e u m d o c u m e n t o e m i t i d o po r u m te rce i ro s u s p e i t o d e f a l s i d a d e ideológica, d e v e s e r 
a p u r a d o e m p r o c e d i m e n t o próprio, p r i n c i p a l m e n t e p o r q u e a boa-fé d o c a n d i d a t o s e 
p r e s u m e , d e v e n d o se r c o m p r o v a d a a sua má-fé pa ra q u e s e p o s s a re je i ta r a s 
c o n t a s . 
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M a i s não f o s s e , l e v a n d o - s e e m con ta q u e o r e c o r r e n t e m o v i m e n t o u u m 
to ta l de R $ 5 1 . 5 8 5 , 4 0 (cinqüenta e u m mil e q u i n h e n t o s e o i t e n t a e c i nco rea is e 
q u a r e n t a c e n t a v o s ) e m s u a c a m p a n h a , t e m - s e q u e o va l o r d a doação q u e te r i a 
d e i x a d o d e reg is t ra r — R $ 6 0 0 , 0 0 ( se i scen tos rea is ) — cons t i t u i tão s o m e n t e 
1 , 1 6 % ( u m vírgula d e z e s s e i s p o r c e n t o ) d o re fe r i do m o n t a n t e . 

Es ta Cor te , e m ou t ras o p o r t u n i d a d e s , d e c i d i u q u e i r r e g u l a r i d a d e s 
e n v o l v e n d o q u a n t i a s d e va l o r ínfimo e n s e j a m a aplicação d o s princípios d a 
p r o p o r c i o n a l i d a d e e da r a z o a b i l i d a d e , p e r m i t i n d o a aprovação das c o n t a s . N e s s e 
s e n t i d o , c i to o s s e g u i n t e s p r e c e d e n t e s : 

- R E C U R S O - PRESTAÇÃO DE CONTAS - ELEIÇÕES 2008 - CANDIDATO 
ELEITO - V E R E A D O R - UTILIZAÇÃO DE AUTOMÓVEL PRÓPRIO E M 
C A M P A N H A - NÃO CONTABILIZAÇÃO - RECEBIMENTO DE DOAÇÃO 
ESTIMÁVEL E M DINHEIRO CONSISTENTE E M CONFECÇÃO DE 
SANTINHOS - AUSÊNCIA DE EMISSÃO DE RECIBOS ELEITORAIS -
V A L O R E S IRRISÓRIOS - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONAL IDADE E DA RAZOABILIDADE - IRREGULARIDADES 
S U P E R A D A S - APROVAÇÃO DAS C O N T A S - PROVIMENTO [Ac . n . 
2 3 . 9 6 0 , d e 3 1 . 8 . 2 0 0 9 , re i . J u i z O s c a r Juvêncio B o r g e s N e t o ] . • 

- PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA - ELEIÇÕES 2008 -
P A G A M E N T O DE DESPESA C O M RECURSOS Q U E NÃO TRANSITARAM 
PELA CONTA-CORRENTE DE CAMPANHA - COMPROVAÇÃO DE QUE A 
DESPESA FOI CUSTEADA POR ELEITOR, EM A P O I O À CANDIDATURA 
DO RECORRENTE - GASTO DE VALOR IRRISÓRIO E DENTRO DOS 
LIMITES DO ART. 27 DA LEI N. 9.504/1997 - R E C U R S O CONHECIDO E 
PROVIDO [Ac. 2 4 . 1 3 5 , d e 2 6 . 1 0 . 2 0 0 9 , R e i . J u i z O d s o n C a r d o s o F i l ho ] . 

- RECURSO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - CANDIDATO A V E R E A D O R -
ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ANTERIORMENTE À OBTENÇÃO DE 
RECIBOS ELEITORAIS - DEPÓSITO E M DINHEIRO S E M EMISSÃO DE 
RECIBO ELEITORAL - GASTOS COM PUBLICAÇÕES JORNALÍSTICAS 
S E M REGISTRO - MOVIMENTO DE V A L O R E S INEXPRESSIVOS -
R E C U R S O PROVIDO. 

À luz dos princípios da proporcional idade, da razoabi l idade e da 
insignificância, o fa to de o candidato não ter observado todas as 
formal idades previstas no art. 1 o da Resolução T S E n. 22.715/2008 somente 
justif ica a desaprovação das contas quando as irregular idades inviabi l izarem 
o ef icaz controle da or igem e da destinação dos recursos f inanceiros da 
campanha [Ac . n . 2 4 . 1 5 9 , d e 9 .11 .2009 , re i . J u i z N e w t o n T r i s o t t o ] . 

PRESTAÇÃO DE C O N T A S DE CAMPANHA - ELEIÇÕES 2008 - NÃO 
EMISSÃO DE RECIBOS ELEITORAIS QUANTO A DOAÇÕES ESTIMÁVEIS 
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V A L O R E S IRRISÓRIOS: IRREGULARIDADE RELEVADA. 
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS ANTES DO RECEBIMENTO DOS 
R E C I B O S ELEITORAIS - P A G A M E N T O DA DESPESA Q U E SE D E U 
P O S T E R I O R M E N T E A ESSE MARCO E ATRAVÉS DE C H E Q U E DA 
C O N T A DE CAMPANHA: REGULARIDADE. UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO DE 
T E R C E I R O NA CAMPANHA, S E M A COMPETENTE EMISSÃO DE T E R M O 
DE CESSÃO - COMPROVAÇÃO, PORÉM, DA PROPRIEDADE DO 
VEÍCULO E COMPATIBIL IDADE DOS V A L O R E S GASTOS C O M 
COMBUSTÍVEL. IRREGULARIDADES Q U E NÃO IMPEDEM A ANÁLISE DA 
R E A L MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO [Ac. n. 2 3 . 9 3 6 , d e 1 9 . 8 . 2 0 0 9 , re i . J u i z O d s o n C a r d o s o F i l ho ] . 

R E C U R S O - PRESTAÇÃO DE C O N T A S - ELEIÇÕES 2008 - CANDIDATO 
ELEITO V E R E A D O R - ARRECADAÇÃO DE R E C U R S O S S E M EMISSÃO DE 
R E C I B O S ELEITORAIS - COMPROVAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA C O M OUTROS DOCUMENTOS IDÔNEOS - IDENTIFICAÇÃO 
DA O R I G E M E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS - BOA-FE -
INSIGNIFICÂNCIA DO MONTANTE A R R E C A D A D O E M DINHEIRO -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - UTILIZAÇÃO DE 
AUTOMÓVEL DE FAMILIAR NA CAMPANHA - P R O V A DA PROPRIEDADE -
IRREGULARIDADE FORMAL - APROVAÇÃO DAS C O N T A S -
PROVIMENTO. 

Em atenção ao princípio da proporcional idade, deve-se levar em 
consideração a sever idade da pena de restrição dos direitos políticos 
decorrente da desaprovação das contas de campanha, ass im, impõe-se o 
afastamento de impropr iedade relat iva ao recebimento de recursos sem a 
emissão de recibo eleitoral, quando, além de terem sido dev idamente 
ident i f icados os recursos ar recadados, são de pequeno valor e fo ram 
dec larados pelo próprio candidato, comprovando sua boa fé. 

É irregular idade meramente formal , que não impede a aprovação das 
contas, a não-contabilização do uso de veículo na campanha eleitoral, 
quando , a inda que não tenha sido emitido o recibo eleitoral correspondente, 
tenha restado comprovado que o automóvel foi cedido por famil iar e que são 
razoáveis os gastos declarados a título de despesas com combustíveis e 
lubri f icantes [Ac . N . 2 3 . 6 4 1 , d e 2 9 . 4 . 2 0 0 9 , R e i . D e s i g . O s c a r Juvêncio 
B o r g e s N e t o ] 

D e s s a fe i ta , e n t e n d o q u e estão s u f i c i e n t e m e n t e e s c l a r e c i d a s as 
i r r e g u l a r i d a d e s a p o n t a d a s p e l o parquet. A n t e a ausência d e indícios d e má-fé o u d e 
a b u s o d e p o d e r econômico e c o n s i d e r a n d o , a i n d a , a manifestação técnica e f e t u a d a 
n o p r i m e i r o g r a u — q u e c o n c l u i u o r i g i n a l m e n t e pe la inexistência d e i r r e g u l a r i d a d e s 
d e m a i o r g r a v i d a d e —, e n t e n d o se r possível a aprovação d a s p r e s e n t e s c o n t a s . 
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P r i n c i p a l m e n t e p o r q u e , c o n s i d e r a n d o a s e v e r a p e n a l i d a d e i m p o s t a 
p e l a rejeição da prestação contábil i n t r oduz ida na legislação q u e r e g u l a m e n t o u as 
eleições d e 2 0 0 8 , m e r e c e m aprovação as c o n t a s q u e não a p r e s e n t e m g r a v i d a d e 
b a s t a n t e a ense ja r s u a rejeição c o m o no p r e s e n t e c a s o , e m q u e a i m p r o p r i e d a d e 
re la t i va a o r e c e b i m e n t o d e recu rsos d e p e q u e n o va l o r s e m a emissão d e r e c i b o 
e l e i t o r a l r e s t o u d e v i d a m e n t e e s c l a r e c i d a , q u a n t i f i c a d a e i den t i f i cada , não h a v e n d o 
indícios d e má-fé d o c a n d i d a t o . 

Isto p o s t o , conheço d o r e c u r s o e a e l e d o u p r o v i m e n t o , p a r a a p r o v a r as 
c o n t a s d e c a m p a n h a d e G e n i r Antônio J u n c k e s . 

É o v o t o . 

/ / 
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EXTRATO DE ATA 

RECURSO ELEITORAL N 9 1594 (9989761-88.2008.6.24.0038) - RECURSO 
INOMINADO - (2008) - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEITORAL - 38" 
ZONA ELEITORAL - ITAIÓPOLIS (SANTA TEREZINHA) 
RELATOR: JUIZ RAFAEL DE ASSIS HORN 
R E C O R R E N T E ( S ) : GENIR ANTÔNIO JUNCKES 
A D V O G A D O ( S ) : P E D R O K L O C H 

P R E S I D E N T E DA SESSÃO: JUIZ CLÁUDIO BARRETO DUTRA 
P R O C U R A D O R REGIONAL ELEITORAL: CLÁUDIO DUTRA FONTELLA 

Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso e a ele dar provimento, nos termos do voto 
do Relator. Presentes os Ju izes Newton Trisotto, Júlio Gui lherme Berezoski 
Schat tschneider, Samir Oséas Saad, Rafael de Assis Horn, Oscar Juvêncio Borges Neto 
e Vânia Petermann Ramos de Mello. 

SESSÃO DE 03.02.2010. 



EXTRATO DE ATA 

RECURSO ELEITORAL N s 1594 (9989761-88.2008.6.24.0038) - RECURSO 
INOMINADO - (2008) - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEITORAL - 38» 
ZONA ELEITORAL - ITAIÓPOLIS (SANTA TEREZINHA) 
RELATOR: JUIZ RAFAEL DE ASSIS H O R N 
R E C O R R E N T E ( S ) : GENIR ANTÔNIO JUNCKES 
A D V O G A D O ( S ) : PEDRO KLOCH 

P R E S I D E N T E DA SESSÃO: JUIZ CLÁUDIO BARRETO DUTRA 
P R O C U R A D O R REGIONAL ELEITORAL: CLÁUDIO DUTRA FONTELLA 

Decisão: foi ass inado o Acórdão n. 24.322, referente a este processo. Presentes os 
Juizes Newton Tr isot to, Júlio Gui lherme Berezoski Schattschneider, Samir Oséas Saad, 
Rafael de Assis Horn , Oscar Juvèncio Borges Neto e Vânia Petermann Ramos de Mello. 

SESSÃO DE 04.02.2010. 


